
LEI Nº 827, DE 05  DE JANEIRO DE 2016 
  

DISPÕE SOBRE O USO DE 
IRRIGAÇÃO ÀS MARGENS DAS 
ESTRADAS MUNICIPAIS E DÀ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

  
Art. 1°  Esta lei regulamenta o uso de irrigação às margens das 

estrada municipais. 
  
Art. 2º São denominadas estradas secundárias as que ligam a Sede 

do Município às suas localidades principais. 
  
Art. 3º São denominadas estradas vicinais as que interligam 

localidades municipais ou que interessem apenas aos possuidores de áreas que delas 
se sirvam como passagem forçada para chegarem à sua propriedade. 

  
Art. 4º È expressamente proibido o uso de equipamento de irrigação 

que venha molhar as estradas secundárias e vicinais. 
  
Parágrafo único. Será de responsabilidade exclusiva do proprietário 

acidentes que venham ocorrer a terceiros provocados por estrada molhada pelo uso 
indevido de equipamento de irrigação.(vetado) 

  
Art. 5°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
  
São Domingos do Norte – ES, 5 de Janeiro de 2016. 

  
JOSÉ GERALDO GUIDONI 

Prefeito Municipal 
  
Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Prefeitura Municipal de 

São Domingos do Norte. 

 


